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ATA N.° 07/2021– 5ª. SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Data: 22 de março de 2021. 

Hora: 17horas15min.  

Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores. 

Vereadores presentes: Agenor Rebolho Machado, Elizandro Vieira Prestes, Henrique da Silva 

Guedes, Jaqueline Klug, João Alir Zavalhia, José Adriani Oliveira dos Santos, Luciano Luis 

Strieder Mallmann, Pedro Roberto Lima de Oliveira e Rosere Machado Caetano. 

Decisões:  

1.  EXPEDIENTE COM TRIBUNA PARLAMENTAR:  

1.1. Instalação da Sessão e leitura da ata da sessão anterior. 

1.2. Leitura dos Expedientes Recebidos. 

1.2.1. Expedientes em Pauta para esta Sessão: - Iniciativa do Poder Executivo (inciso I do art. 143 
do RI): - Mensagem nº 028/2021 – Projeto de Lei nº 024/2021 - Altera o artigo 105 disposto na 

Lei Municipal nº 56, de 28 de junho de 2001, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos do Município de Rolador e dá outras providências. - Iniciativa do Poder Legislativo 
(inciso II do art. 143 do RI): - Vereador Elizandro: Indicação nº 07/2021 – Indico, ouvido o 

Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente, para que seja 

estudada a possibilidade de serem instaladas câmeras de monitoramento nas áreas internas da 

Creche Municipal Cleci Rios, no centro da cidade. - Indicação nº 08/2021 - Indico, ouvido o 

Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente, para que seja 

estudada a viabilidade de ser instalado um escritório do Procon Municipal. Justifica-se a 

grande demanda e procura no PROCON de São Luiz Gonzaga, o qual esta fora de jurisdição de 

atendimento ao nosso Município. - Indicação nº 09/2021 - Indico, ouvido o Plenário, ao 

Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente, para que seja efetuado um 

estudo de readequação do Código Tributário Municipal, tendo adequação de enquadramentos, 

reajustes de taxas e fiscalização atuante. - Indicação nº 10/2021 - Indico, ouvido o Plenário, ao 

Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente, para que seja aberta a rua, na 

propriedade da Srª. Nair Terezinha Minozzo Bastos, no centro da cidade. - Indicação nº 

11/2021 - Indico, ouvido o Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor 

competente, para que sejam fornecidos os materiais de higienização de acordo ao plano de 

contingência da COVID19, as empresas que prestam serviços de transporte escolar no 

Município. 

1.2.2. Expedientes baixados para estudos pelas Comissões Regimentais: - Iniciativa do Poder 
Executivo (inciso I do art. 143 do RI): - Mensagem nº 031/2021 – Projeto de Lei nº 025/2021 - 

Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, 

exercício de 2021, em favor da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, crédito 
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adicional especial, no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), para os fins que 

especifica, e dá outras providências. CRCJ e CEF. - Mensagem nº 032/2021 – Projeto de Lei nº 

026/2021 - Autoriza o Município, Poder Executivo, para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, efetuar a contratação de um Agente Comunitário de Saúde - 

ACS, por tempo determinado, e dá outras providências. CRCJ e CEF. - Mensagem nº 033/2021 

– Projeto de Lei nº 027/2021 - Autoriza o Município a celebrar Termo de Cooperação Técnica 

com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER, altera o art. 62, da lei nº 

1.689, de 28 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o 

exercício financeiro de 2021, e dá outras providências. CRCJ e CEF. - Mensagem nº 034/2021 – 

Projeto de Lei nº 028/2021 - Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACSFUNDEB), em 

conformidade com o art. 212.A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências. CRCJ. - Mensagem nº 

035/2021 – Projeto de Lei nº 029/2021 - Autoriza a aquisição de vacinas para o enfrentamento 

da pandemia da COVID-19, e dá outras providências. CRCJ e CEF. - Mensagem nº 036/2021 – 

Projeto de Lei nº 030/2021 - Autoriza o Município, Poder Executivo, para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, efetuar a contratação de agente de 

limpeza e higienização, por tempo determinado, e dá outras providências. CRCJ e CEF. - 
Mensagem nº 037/2021 – Projeto de Lei nº 031/2021 - Autoriza o Município celebrar Termo de 

Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de São Luiz Gonzaga. 

CRCJ e CEF. - Iniciativa do Poder Legislativo Municipal (inciso II do art. 143 do RI): -  

Vereador Elizandro: Indicação nº 12/2021 – Indico, ouvido o Plenário, ao Senhor Prefeito 

Municipal que determine ao setor competente, seja estudada a possibilidade de ser designado 

um servidor da Secretaria da Agricultura para a realização do ITR(imposto Territorial Rural) 

para os pequenos agricultores que possuem até 20(vinte) hectares. CRCJ. - Vereadores 

Henrique, Jaqueline e Luciano, da Bancada do MDB, com associação dos demais vereadores: - 

Indicação nº 13/2021 – Indicamos, ouvido o Plenário, a Mesa Diretora, que seja estudada a 

possibilidade de ser destinado dos recursos financeiros de 2021 desta Casa Legislativa, o valor 

de R$ 20.000,00(vinte mil reais) para o Hospital de São Luiz Gonzaga, para fins de auxilio 

financeiro no enfrentamento do COVID-19. Justifica-se, devido o grande número internações, 

sendo necessário uso expressivo de medicamentos para os pacientes em tratamento. CRCJ. 
1.3. Tribuna Parlamentar:  

1.3.1.  Na Tribuna Parlamentar nenhum vereador inscrito. 

1.3.2. No Espaço das Lideranças nenhum líder se manifestou. 
2. ORDEM DO DIA: 

2.1. Foi feito a chamada Regimental, todos os vereadores presentes. 

2.2. Expedientes em Pauta para esta Sessão: - Iniciativa do Poder Executivo (inciso I do art. 143 do 
RI): - Mensagem nº 028/2021 – Projeto de Lei nº 024/2021 - Altera o artigo 105 disposto na Lei 
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Municipal nº 56, de 28 de junho de 2001, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos do Município de Rolador e dá outras providências. PARECER FAVORÁVEL DA 

COMISSÃO de “Redação, Constituição e Justiça”. Aprovado por unanimidade. - Iniciativa do 
Poder Legislativo Municipal (inciso II do art. 143 do RI): - Vereador Elizandro: Indicação nº 

07/2021 – Indico, ouvido o Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor 

competente, para que seja estudada a possibilidade de serem instaladas câmeras de 

monitoramento nas áreas internas da Creche Municipal Cleci Rios, no centro da cidade. 

PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO de “Redação, Constituição e Justiça”. Aprovado por 
unanimidade. - Indicação nº 08/2021 - Indico, ouvido o Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal 

que determine ao setor competente, para que seja estudada a viabilidade de ser instalado um 

escritório do Procon Municipal. Justifica-se a grande demanda e procura no PROCON de São 

Luiz Gonzaga, o qual esta fora de jurisdição de atendimento ao nosso Município. PARECER 

FAVORÁVEL DA COMISSÃO de “Redação, Constituição e Justiça”. Aprovado por 
unanimidade. - Indicação nº 09/2021 - Indico, ouvido o Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal 

que determine ao setor competente, para que seja efetuado um estudo de readequação do 

Código Tributário Municipal, tendo adequação de enquadramentos, reajustes de taxas e 

fiscalização atuante. PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO de “Redação, Constituição e 

Justiça”. Aprovado por unanimidade. - Indicação nº 10/2021 - Indico, ouvido o Plenário, ao 

Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente, para que seja aberta a rua, na 

propriedade da Srª. Nair Terezinha Minozzo Bastos, no centro da cidade. PARECER 

FAVORÁVEL DA COMISSÃO de “Redação, Constituição e Justiça”. Aprovado por 
unanimidade. - Indicação nº 11/2021 - Indico, ouvido o Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal 

que determine ao setor competente, para que sejam fornecidos os materiais de higienização de 

acordo ao plano de contingência da COVID19, as empresas que prestam serviços de transporte 

escolar no Município. PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO de “Redação, Constituição e 

Justiça”. Aprovado por unanimidade. 
3. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 

Nas Explicações Pessoais nenhum vereador inscrito. 

4. DELIBERAÇÕES FINAIS: 

Nada mais a tratar, o Presidente declarou encerrada a Sessão e convocou os senhores 

Vereadores, para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 29 de março de 2021, às 

17horas15min.   

     Rolador, 22 de março de 2021. 

     

    José Adriani Oliveira dos Santos     

    Presidente 

 

    Jaqueline Klug 

    1º Secretária 


